PARECER Nº       , DA COMISSÃO DE ASSUNTOS METROPOLITANOS E MUNICIPAIS (CAMM) SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 341, DE 2024
De autoria do nobre Deputado Donato, o projeto de lei em epígrafe autoriza o Governo do Estado de São Paulo a municipalizar trechos urbanos da Rodovia Estadual SP270 – Rodovia Raposo Tavares, compreendidos entre o Km 9+800 e o Km 34+000, nos municípios de São Paulo, Osasco e Cotia, atualmente sob jurisdição estadual e administrados pelo Departamento de Estradas de Rodagem – DER, autorizando, ainda, a celebração de convênios com os entes municipais interessados em assumir a administração dos referidos trechos.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 67ª a 71ª Sessões Ordinárias (de 17 a 23/05/2024), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
A matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que, por meio do Parecer nº 462, de 2025, aprovado em 25 de junho de 2025, manifestou-se favoravelmente à aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem à Comissão de Assuntos Metropolitanos e Municipais (CAMM), cabendo-nos, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos de mérito, nos termos do artigo 31, § 6º, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.
Ao fazê-lo, verificamos que o trecho em questão sofreu significativa transformação ao longo dos anos, perdendo seu caráter eminentemente rodoviário intermunicipal e assumindo funções típicas de via urbana. Os moradores do entorno utilizam cotidianamente a rodovia para locomoção local, o que evidencia a prevalência das funções urbanas sobre as funções rodoviaristas estaduais originalmente concebidas para o eixo.
A proposição encontra fundamento no princípio federativo da subsidiariedade, segundo o qual as atribuições devem ser exercidas pelo ente mais próximo da realidade local. Com a municipalização, os municípios interessados passarão a ter autonomia para definir os investimentos necessários e promover as mudanças viárias adequadas às suas realidades, resultando em melhor trafegabilidade, acessibilidade e qualidade de vida para a população que utiliza a rodovia diariamente. Registre-se que a proposição não impõe obrigação direta aos municípios, limitando-se a autorizar o Poder Executivo Estadual a celebrar convênios com os entes municipais que manifestem interesse em assumir a administração dos trechos, o que preserva a autonomia municipal e a voluntariedade do processo de transferência.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 341, de 2024.
É o nosso parecer.
Dep. Beth Sahão – PT
Relatora
